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1. OBJETIVOS 

 

 Garantir que o usuário saia em segurança da Casa da Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP), 
respeitando as normas e rotinas pré-estabelecidas para este momento; 

 Orientar profissinais de saúde que atuarão na CGBP quanto à rotina de saída da Casa de acordo 
com o tipo de usuário (gestante, bebê e puérpera); 

 Assegurar que a saída da CGBP seja feita de maneira pacífica e acolhedora, preservando os 
direitos humanos sem prejuízo físico ou psicológico aos usuários. 

 

2. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Existem dois tipos de saída da CGBP, que são distintas e necessitam de manejo 
específico. Na primeira possibilidade, a usuária (neste caso apenas a puérpera) refere o desejo de 
sair por motivos pessoais (espairecer, socializar, se alimentar, caminhar, resolver algum problema 
pessoal), podendo sair pela Sala de Visitas do Hospital, retornando em seguida, até o prazo 
estabelecido (para mais informações consulte o “Manual da Casa da Gestante, Bebê e Puérpera”). 
Bebês e gestantes, por questões de segurança e cuidado às suas condições clínicas, serão orientados 
a não sair para passeios ou afins. 

 A segunda possibilidade de saída é aquela relacionada à alta da CGBP, neste caso, 
aplicável a todos os usuários. Este Prodecimento Operacional Padrão (POP) tratará do segundo caso, 
as saídas relacionadas às altas da CGBP.  

   Em caso de dúvidas ou casos excecpionais, consultar o “Manual da Casa da Gestante, 
Bebê e Puérpera”.  

 

3. MATERIAL 

 

 Formulário de aviso de alta (usado para saída de bebês do hospital); 

 Check list (disponível no formulário de admissão dos bebês e gestantes); 

 Caneta azul ou preta; 

 Berço comum; 

 Cadeira de rodas;  
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4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

1. Averiguar o tipo de usuário que deseja sair da CGBP (gestante, puérpera ou bebê) e o motivo; 

2. Se for por motivo de alta, conferir se existe alguma documentação (receitas, encaminhamentos, 
agendamentos de retornos, pedido de exames, controles de pressão arterial ou glicêmico, etc) 
ou medicação retidas na CGBP que devem ser devolvidas ao usuário; 

3. Em caso de puérpera: se desacompanhada de bebê, poderá deixar o hospital sem a necessidade 
de acompanhamento profissional até a saída ou aviso de alta impresso (salvo casos 
excepcionais), orientar sair pela Sala de Visitas; 

4. Em caso de bebê: preencher check list de alta da CGBP (disponível no final do formulário de 
admissão, conforme Figura 1) evidenciando a área que autorizou a saída (Enfermagem, 
Medicina, Serviço Social, Psicologia), acompanhá-los até a saída da recepção da Maternidade 
transportando o recém-nascido em berço simples; 

5. Em caso de gestante: levar em cadeira de rodas, acompanhada de profissional da CGBP até a 
saída da Maternidade, além disso, garantir que o check list de alta da CGBP esteja assinalado 
por profissional de alguma especialidade (Enfermagem, Medicina, Serviço Social, Psicologia), 
evidenciando quem permitiu a saída da Casa (vide Figura 1); 

6. Seguir fluxograma de saída da gestante conforme Figura 2, em caso de dúvida; 

7. Após a saída do usuário, anotar no livro de registros (observações gerais ou intercorrências), no 
livro de admissão (incluir a data da saída no campo em frente ao nome da usuária, que já estará 
anotado no livro desde o momento da admissão); 

8. Retirar placa de identificação do leito; 

9. Prodecer à desinfecção do leito e mobiliário (criado-mudo) com álcool 70%. 

                  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 – Check List de Alta da Casa da Gestante, Bebê e Puérpera 

 

Check list de alta 

 

Profissional que autorizou a saída da CGBP: 

(    ) Enfermeiro 

(    ) Médico 

(    ) Assistente Social 

(    ) Psicológo 

 

OBSERVAÇÃO:___________________________________________

_______________________________________________________

_______________________________________________________ 
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Figura 2 – Fluxograma de saída das gestantes da Casa da Gestante, Bebê e Puérpera 
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